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Ata de Registro de Preços Nº 04/2026

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado o Município da Estância Hidromineral de Águas da 
Prata, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 44.831.733/0001-43 , com sede na Avenida Washington Luiz , nº 485, Centro,  
CEP: 13.890-003, Águas da Prata, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Carlos Henrique 
Fortes Dezena, brasileiro, divorciado, portador do RG nº. 33.146.870-0 SSP/SP e CPF nº. 305.950.338-90, residente e  
domiciliado à Rua Marita Nogueira, nº. 109, bairro Terras do Alegre, em Águas da Prata/SP, doravante designado 
simplesmente ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  MICHELLE  ARCURI  BICHO  MANIA  LTDA  estabelecida  no 
município São João da Boa Vista, no Estado de São Paulo, CEP: 13873-010 à Rua Racticliff, n° 163, Bairro Pratinha,  
com o CNPJ n° 29.853.144/0001-72, neste ato representada por seu(sua) representante legal Sr. MICHELLE ARCURI, 
brasileira, divorciada, empresaria , portadora da carteira de identidade nº 343803756, expedida pela SSP/SP, inscrita 
no CPF sob o nº 301.051.648-79, domiciliada na Rua Racticliff, 163, Pratinha no município de São João da Boa Vista, 
no Estado de São Paulo, CEP: 13873-010, doravante denominada simplesmente DETENTORA, resolvem firmar o 
presente  ajuste  para  Registro  de  Preços,  decorrente  do  Pregão Eletrônico  047/25,  Processo  Administrativo nº  
116/25, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui  objeto  da  presente  Ata  o  REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO 
CIRÚRGICA E MICROCHIPAGEM, NAS ESPÉCIES CANINAS E FELINAS ACIMA DE 6 MESES,  a ser executado sob o regime 
de empreitada por preço Global, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do 
Pregão Eletrônico 047/25.
1.1.1. A execução do objeto deverá atingir o fim que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
2.1. Pela prestação dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, fará jus a Detentora ao recebimento dos 
valores abaixo discriminados no(s) respectivo(s) item(ns) a ser(em) por esta fornecido(s). 

LOT

E
ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD.

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

1
Castração Cirúrgica Com Anestesia Em Felinos Machos. Com Medicação Pós-

Operatória E Microchipagem.
UN 50 180,00 R$ 9.000,00

2
Castração Cirúrgica Com Anestesia Em Felinos Fêmeas. Com Medicação Pós-

Operatória E Microchipagem.
UN 70 203,70 R$ 14.259,00

3
Castração Cirúrgica Com Anestesia Em Caninos Machos até 30 kg. Com 

Medicação Pós-Operatória E Microchipagem.
UN 80 375,40 R$ 30.032,00

4
Castração Cirúrgica Com Anestesia Em Caninos Fêmeas até 30 kg. Com 

Medicação Pós-Operatória E Microchipagem.
UN 80 593,30 R$ 47.464,00

5
Castração Cirúrgica Com Anestesia Em Caninos Machos Acima de 30 kg. Com 

Medicação Pós-Operatória E Microchipagem.
UN 20 526,90 R$ 10.538,00

6
Castração Cirúrgica Com Anestesia Em Caninos Fêmeas acima de 30 kg. Com 

Medicação Pós-Operatória E Microchipagem.
UN 20 554,85 R$ 11.097,00

7 Diárias Extras UN 300 94,70 R$ 28.410,00

VALOR TOTAL : R$ R$ 150.800,00 ( Cento e cinquenta mil e oitocentos reais).
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2.2. Estão incluídos nos preços todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre  
eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 
2.3. É anexo desta Ata de Registro de Preços, como se nela estivesse transcrito, o registro dos licitantes que reduziram  
seus preços ao valor da proposta da Detentora, na sequência da classificação do Pregão Eletrônico 047/25.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Águas da Prata.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos participantes deste registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  órgãos  da  Administração  Pública  municipal  que  não 
participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à  Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou  
descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do prestador de serviços.
4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo prestador de serviços.
4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios  
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
4.4. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado 
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  não  participante  aceita  pelo  órgão  gerenciador,  desde  que 
respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços.
4.5. O  órgão  poderá  aderir  a  item  da  Ata  de  Registro  de  Preços da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem  
4.1. Dos limites para as adesões.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão aderente, a cinquenta por cento dos  
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e 
para os participantes, quando houver.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na  Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
4.8.  As adesões e contratações serão autorizadas preferencialmente sobre a cota reservada às  microempresas e  
empresas de pequeno porte, com a anuência da respectiva Detentora, até o limite estabelecido na referida cota em 
face  da  totalidade do  objeto,  sendo as  demais  adesões  e  contratações  autorizadas  sobre  a  cota  remanescente, 
consultada a Detentora desta última cota.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

Secretaria Municipal de Compras e Licitações - SEMUCOMP
Departamento de Gestão de Contratos

____________________________________________________________________________________________________________

Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 Ramal – 238 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP.

CNPJ 44.831.733/0001-43  Inscrição Estadual: Isenta

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. O  prazo de vigência  da Ata  de Registro  de Preços será  de  12 (doze)  meses,  contados a  partir  da data  da 
publicação da respectiva Ata no Jornal Oficial do Município de Águas da Prata,  podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, e desde que:
a) A Detentora haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 
b) A pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado; 
c) A autoridade competente ateste que as condições e preços permanecem vantajosos.
5.1.1. Em  caso  de  prorrogação,  os  quantitativos  estimados  na  Ata  de  Registro  de  Preços serão  renovados 
proporcionalmente, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo órgão Gerenciador e pelos Órgãos 
Participantes.
5.1.2. A Detentora não tem direito subjetivo à prorrogação desta Ata.
5.1.3. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, desde que, comprovadamente, a  
Detentora mantenha as condições de habilitação.
5.2. A utilização do cadastro de reserva, na forma do subitem 3.3.1 ocorrerá nas seguintes hipóteses:
5.2.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital do Pregão Eletrônico 047/25;e
5.2.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, nas hipóteses previstas no  
item 15.
5.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e prestadores de serviços será divulgado no  Diário Oficial do 
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
5.4.A existência de preços registrados não obriga  o Contratante a  firmar  contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhes facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições de fornecimentos, tais como marcas,  
prazo de entrega e período de fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  
previsíveis de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal  como pactuada, nos termos da  
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de  
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
6.2. Sem prejuízo da situação de que trata o subitem 6.1., os preços registrados somente sofrerão reajuste após 12  
(doze) meses, contados da data-base vinculada ao orçamento estimado, isto é, 16/12/2025, de acordo com a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) do período, ou outro que vier a substituí-lo.
6.2.1.O reajuste  de  que trata  o  subitem anterior  somente  não será  realizado caso  a  detentora,  expressamente, 
abdique da sua aplicação. 
6.3.O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.
6.3.1. O protocolo do pedido de revisão de preços não exime a Detentora da responsabilidade de cumprimento do  
pactuado ou suspende as obrigações assumidas.
6.3.2. Havendo pedido de revisão pendente de deliberação, o Órgão Participante deverá: 
6.3.2.1. reservar recursos suficientes para suportar os preços solicitados; 
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6.3.2.2.  formalizar a contratação por valor estimativo, considerando os preços vigentes como valores principais e a  
diferença dos preços solicitados como valores estimados; 
6.3.2.3. efetuar o pagamento dos valores principais no prazo contratual; 
6.3.2.4. realizar o pagamento de eventuais diferenças apuradas somente após o aditamento da Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará a Detentora para negociar a redução dos preços registrados.
7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seus  preços  praticados  pelo  mercado,  a  Detentora  será  liberada  do  seu 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Órgão Gerenciador convocará os prestadores de serviços de 
cadastro  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de 
mercado,não sendo convocados fornecedores que tiverem seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a Detentora não puder cumprir  
as  obrigações  estabelecidas  na  Ata  de  Registro  de  Preços,  será  facultado  a  Detentora  requerer  ao  Órgão 
Gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  a  Detentora  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação 
comprobatória ou a planilha de composição de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o  
pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e a Detentora deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos previstos em lei,sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro de preços, nos termos do subitem anterior, o Órgão Gerenciador  
convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus  
preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.
7.2.4. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  de  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado, 
conforme previsto nos itens 7.2 e 7.2.1, o Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a  
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.3. Caso a Detentora e os prestadores integrantes do cadastro reserva não aceitarem reduzir seus preços aos valores  
praticados pelo mercado, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou
8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 
para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites  
previstos nos itens 4.6 e 4.7.
8.5. Competirá  ao  órgão  gerenciador  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que sofrer redução dos  
quantitativos informados.
8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,  
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes do remanejamento dos itens.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
9.1. As prestações de serviços decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante emissão de 
Nota de Empenho, não sendo admitida a execução dos mesmos pela Detentora sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Serviço respectiva.
9.1.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, somente será admitida a contratação de item(ns)  
específico(s) do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade.
9.2.  As  contratações  ocorrerão  de  acordo  com  as  necessidades  das  Secretarias  requisitantes,  que  emitirão  a(s)  
Ordem(ns) de Serviço(s), onde constará a quantidade, bem como o competente processo de despesa.
9.3. Os locais de execução dos serviços serão previamente definidos e agendados, podendo ocorrer nos endereços da  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou em endereço designado por eles. 
9.3.1.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,  poderá haver inclusão de outros locais de execução dos 
serviços, porém sempre dentro do limite geográfico do Município de Águas da Prata.
9.4.  Eventuais  pedidos  de  prorrogação  do  prazo  de  prestação  dos  serviços  deverão  ser  protocolados  antes  do  
vencimento dos prazos, devidamente justificados pela Detentora, para serem submetidos à apreciação da Secretaria 
Requisitante, o qual será o responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o 
acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela Detentora.
9.4.1.  Os  pedidos  de  prorrogação  deverão  estar  acompanhados  de  documentos  que  comprovem  que  a  
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:
a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente  
as condições de execução previstas na Ordem de Serviços;
b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.
9.4.2. Na análise da documentação apresentada,  poderá a Secretaria requisitante solicitar novos documentos,  se 
necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.
9.4.3. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo da prestação dos serviços ou que  
não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.
9.4.4. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo da prestação dos serviços, por si só, não suspende nem 
interrompe a contagem do prazo da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
Do Recebimento
10.1.  No recebimento e aceitação do objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as disposições do  
Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico 047/25  e, no que couber, as disposições contidas no 
artigo 140 da Lei n° 14.133/21.
10.2. Ficam a cargo da Detentora todas as  despesas  como seguros,  transporte,  tributos,  encargos trabalhistas  e  
previdenciários decorrentes da execução dos serviços.
10.3. A prestação dos serviços será recebida: 
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10.3.1. Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, e;
10.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências constantes da Ata de Registro de Preços e demais anexos que integram o  
Edital do Pregão Eletrônico 047/25.
10.3.3. A  prestação  dos  serviços  poderá  ser  rejeitada,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/corrigidas no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da notificação da Detentora da Ata de Registro de Preços, às suas custas, sem prejuízo da  
aplicação das penalidades.
10.3.4. Caso  a  irregularidade  da  prestação  de  serviços  seja  relativa  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  o  
Contratante determinará sua complementação no prazo máximo de 02 (duas) horas, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.
10.3.5. O atraso na substituição ou complementação acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação de 
penalidades.
10.3.6. A prestação dos serviços será recebida definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da conformidade com o estipulado no Termo de Referência e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.
10.3.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.3.7. O  recebimento provisório  ou definitivo do objeto não exclui  a  responsabilidade da Detentora da Ata  de 
Registro de Preços pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto da presente contratação.
Da Medição
10.4. Finda a execução dos serviços, a Detentora elaborará relatório contendo os quantitativos totais dos serviços  
efetivamente realizados.
10.5. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram finalizados os serviços, a Detentora entregará o relatório  
contendo os quantitativos totais dos serviços realizados e os respectivos valores apurados. 
10.6. O  Contratante  solicitará  à  Detentora,  na  hipótese  de  incorreções  de  valores,  a  correspondente  retificação 
objetivando a emissão da Nota Fiscal.
10.7. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurado da seguinte forma:
10.7.1. O  valor  dos  pagamentos  será  obtido  mediante  a  aplicação  dos  preços  unitários  contratados  às  
correspondentes  quantidades  de  serviços  efetivamente  executados,  descontadas  as  importâncias  relativas  às  
quantidades de serviços não aceitas e glosadas pelo Contratante por motivos imputáveis à Detentora.
10.7.2. A realização dos descontos indicados no subitem anterior não prejudica a aplicação de sanções à Detentora,  
por conta da não execução dos serviços.
10.8.Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, o Contratante atestará a  
medição,  comunicando  a  Detentora,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  do  relatório,  o  valor  
aprovado, e autorizando a emissão da correspondente Nota Fiscal, a ser apresentada no prazo estipulado no subitem 
11.1. desta Ata.
10.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à prestação dos serviços, o prazo 
para pagamento ficará sobrestado até que a Detentora regularize o erro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1. Em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, será realizada a conferência da Nota  
Fiscal, a qual a Secretaria Municipal de Meio Ambiente terá o prazo de 10 dias úteis para aprová-la e liquidá-la, ou  
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rejeitá-la.
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em conformidade com as medições, mediante a apresentação 
dos originais da Nota Fiscal.
11.2. A  Nota  Fiscal  não  aprovada  pela  Secretaria  requisitante  será  devolvida  à  Detentora  para  as  necessárias  
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 11.1 a  
partir da data de sua reapresentação. 
11.2.1. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pela Secretaria requisitante em hipótese alguma servirá de pretexto  
para que a Detentora suspenda a prestação dos serviços contratados. 
11.2.2. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo para  
fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 
11.2.3. Nas Notas Fiscais emitidas deverá constar, obrigatoriamente, o número do Pregão Eletrônico 047/25 e desta 
Ata de Registro de Preços.
11.3. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em até 30 (Trinta) dias, após o adimplemento da 
obrigação contratada, uma vez verificado o atendimento integral das especificações do objeto.
11.3.1. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro 
dia útil imediatamente subsequente.
11.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Detentora serão atualizados monetariamente entre o  
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária.
11.4.O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no Município Contratante, em consonância 
com as disposições contidas na Lei Complementar nº 116/03, portanto, esta Prefeitura Municipal, na qualidade de  
responsável  tributária,  deverá  reter  a  quantia  correspondente  à  alíquota  de  4,0%  sobre  o  valor  da  nota  fiscal  
apresentada e recolher a respectiva importância.
11.5. Quando da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO  
PARA  O  ISS”,  considerando-se  preço  do  serviço  a  receita  bruta  a  ele  correspondente,  sem  nenhuma  dedução,  
“RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – INSS”,  conforme as Instruções Normativas RFB nº 971/2009 e 
2.043/2021, bem como artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, referente a serviços tomados que envolvem cessão/locação de 
mão de obra e/ou empreitada, independentemente do regime tributário e fiscal com alíquota em 11% e/ou 3,5% aos  
enquadrados na desoneração da folha de pagamento, através da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações  Fiscais  (EFD-Reinf);  e  ainda,  “RETENÇÃO  DE  IRRF”,  considerando  a  Instrução  Normativa  da  Receita  
Federal do Brasil n° 1234/2012 e respectivas alterações, de acordo com a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I  
da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e respectivas alterações, em sendo necessário que a  
CONTRATADA destaque a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos para 
o município e observe o respectivo enquadramento legal de incidência, inclusive as empresas optantes pelo Simples  
Nacional e as pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de  
renda que estão dispensadas da retenção do IRRF, com o lançamento de informação no documento fiscal, com a 
inserção do referido enquadramento legal, bem como apresentação da declaração prevista no artigo 6º da IN RFB n°  
1.234/12.
11.6. O Contratante poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora.
11.7. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se os serviços prestados não estiverem em perfeitas  
condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
11.8. Não será admitido o pagamento antecipado para este objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
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12.1. São obrigações da Contratada:
12.1.1. Garantir o acompanhamento veterinário dos animais castrados até a cicatrização da ferida e sua completa 
recuperação;
12.1.1.1. Em  relação  aos  animais  de  rua,  permanecer  com  eles  no  pós-operatório  até  o  seu  completo 
restabelecimento,  por,  no mínimo,  04 (quatro)  dias,  podendo este prazo ser  estendido conforme a  necessidade, 
acrescentando-se, para tanto, neste último caso, diárias extras; 
12.1.1.2. -  Realizar  microchipagem  de  todos  animais  que  forem  submetidos  a  castração  cirúrgica  para  controle  
populacional animal. Esse controle é extremamente importante, particularmente cães e gatos, para que possamos  
regularizar o número de animais, principalmente em áreas urbanas, para garantir o bem-estar animal, a saúde pública  
e a preservação do meio ambiente. 
12.1.2. Ter capacidade de realizar mensalmente, no mínimo, 12 (doze) cirurgias de esterilização e microchipagem, 
incluindo pré-operatório e pós-operatório, em dias úteis e horário comercial;
12.1.3. Ter capacidade de transporte dos animais, dentro das normas vigentes;
12.1.4. Permitir  o  acesso às  suas  instalações de qualquer  técnico formalmente indicado pelo  Setor  de Vigilância 
Sanitária Municipal, para que realize supervisão técnica, controle e fiscalização da execução do contrato;
12.1.4.1. A critério da fiscalização, poderão ser selecionados aleatoriamente alguns animais submetidos a cirurgia, nos  
quais serão realizados exames de ultrassonografia para confirmação do procedimento realizado;
12.1.5. Permitir a fiscalização por funcionário desta Municipalidade, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto 
ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter uniformidade nos procedimentos, sempre seguindo as normas 
do Conselho Federal de Medicina Veterinária;
12.1.6. Disponibilizar ficha para o Departamento responsável,  relatando as informações dos animais esterilizados,  
referente a dados clínicos, cirúrgicos e laboratoriais;
12.1.7. Após o procedimento e recuperação do animal, emitir recibo de devolução do animal em seu local de origem  
com assinatura de seu responsável;
12.1.8. Fornecer  receituário  médico,  no  momento  da  alta  do  animal,  com  orientações  e  prescrições  médicas 
necessárias para o período de pós-operatório, que será entregue ao responsável pelo animal;
12.1.9. Responsabilizar-se por complicações pré-operatórias, transoperatórias ou pós-operatórias (imediato, mediato 
e tardio);
12.1.10. Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, para que realizem os 
procedimentos veterinários estabelecidos neste Edital;
12.1.11. Não exigir qualquer tipo de ajuda, auxílio ou colaboração e não induzir o responsável do animal a realizar 
exames laboratoriais,  comprar  produtos  ou medicamentos  veterinários,  bem como condicionar  o  atendimento à 
compra de tais produtos ou medicamentos;
12.1.12. Passar as orientações dos cuidados pré-operatórios, dos riscos anestésicos e inerentes ao procedimento,  
além dos cuidados pós-cirúrgicos, até o completo restabelecimento do animal;
12.1.13. Atender aos casos de intercorrência ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização;
12.1.14. Orientar  sobre  os  cuidados  de  enfermagem  e  curativos  a  fim  de  prevenir  a  inflamação  de  pontos  ou 
contaminação da ferida cirúrgica;
12.1.15. Prescrever antibióticos e analgésicos, além de medicamentos complementares, quando for o caso;
12.1.16. Realizar curativo e retirada de pontos, quando não realizada a técnica de sutura interna, em conformidade 
com a avaliação do Médico Veterinário responsável pelo procedimento;
12.1.17. Responsabilizar-se por todos os materiais e medicamentos utilizados, os quais deverão possuir registro junto 
ao  Ministério  da  Saúde  ou  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  com  indicação  de  uso  aos 
procedimentos realizados;
12.1.18. Transportar, alimentar e hospedar os animais submetidos ao procedimento;
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12.1.19. Aceitar os animais encaminhados pela Contratante para realização do procedimento, respeitando o item 4.8 
desse termo.
12.1.20. Responsabilizar-se  por  elaborar  relatórios  dos  procedimentos  executados  com indicação  do  número  de 
procedimentos  e  o  período,  identificação  dos  animais  submetidos  aos  procedimentos  realizados  no  período,  de  
acordo com o cadastramento feito pelo Departamento responsável do Município.
12.2. A  Contratada  deverá  prestar  gratuitamente  aos  animais  selecionados  e/ou  seus  respectivos  donos  ou  
responsáveis,  os  serviços  contratados,  respeitando  os  preceitos  técnicos  e  éticos,  nos  animais  previamente 
cadastrados pelo Departamento responsável do Município.
12.3. A  Contratada passa a  ser  responsável  pela  efetiva realização do  procedimento pré-operatório  até  o  pleno 
restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento 
cirúrgico  por  causas  mórbidas,  a  Contratada  deverá  informar  ao  Departamento  responsável  do  Município,  que 
disponibilizará a vaga a outro animal.
12.4. Também  é  dever  da  Contratada  manter-se,  durante  toda  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em 
compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
12.5. A Detentora se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as especificações e prazos, bem como atender as 
determinações legais e regulares da Secretaria requisitante.
12.6. A Detentora é responsável pelos danos causados diretamente do Contratante ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não ficando excluída ou reduzida esta responsabilidade pelo  
fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado. 
12.6.1. A Detentora é responsável integralmente em atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante.
12.7. A Detentora é responsável por não contratar, durante a execução do objeto, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, nos termos do artigo 48,  
parágrafo único, da Lei nº 14.133/21.
12.8. A  Detentora é responsável por cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos  
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as  
reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
12.9.  A Detentora é responsável por efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,  
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.
12.10. A Detentora responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e  
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
12.11. A  Detentora é  integralmente  responsável  para  com  a  execução  dos  serviços  objeto  da  presente  Ata  de 
Registros, nos termos da legislação em vigor, sendo que a presença da fiscalização do  Contratante não diminui ou 
exclui essa responsabilidade. 
12.12. A Detentora deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos adicionais para fins 
de fiscalização. 
12.13. A Detentora obriga-se, ainda, a:
12.13.1. Manter, durante a execução deste objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação com a Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/21.
12.13.2. Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento do  
objeto da presente Ata de Registro de Preços, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos 
de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de 
obra utilizada.
12.13.3. Zelar e garantir a boa qualidade da execução dos serviços, em consonância com os parâmetros de qualidade 
fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público.
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12.13.4.Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  nos prazos e  condições explicitadas na cláusula décima,  às  suas 
expensas,  no total  ou em parte,  a  prestação dos serviços  em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
12.13.5. Responsabilizar-se por todos os tributos devidos em decorrência da execução dos serviços contratados.
12.13.6. Garantir a boa qualidade da execução dos serviços, respondendo por qualquer anormalidade, procedendo à 
substituição sempre que necessária. 
12.13.7. Firmar as contratações necessárias pelo preço registrado e nas condições da convocação.
12.13.8.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,  
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o  
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21.
12.13.9. Garantir o cumprimento das disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados pessoais, nos termos  
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
12.13.10. Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 
047/25.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Das obrigações do Órgão Gerenciador
13.1.  São obrigações da Contratante:
a) realizar o pagamento em decorrência da execução do objeto desta contratação;
b) realizar  visitas  periódicas  nas  instalações  do  centro  cirúrgico,  no  qual  serão  realizados  os  procedimentos  de  
castração;
c) acompanhar  a  técnica  cirúrgica  empregada e  o  protocolo  anestésico  utilizado pelo(s)  médico(s)  veterinário(s) 
responsáveis pela execução dos procedimentos cirúrgicos;
d) realizar campanhas educativas em escolas e eventos de conscientização e reeducação da população diretamente  
atingida, no tocante ao tratamento e cuidados com os animais castrados, no tocante à posse responsável e bem-estar  
animal;
e) priorizar cães e gatos que se encontrem em situação de abandono, bem como cães e gatos abandonados que  
moram nas ruas com responsáveis;
f) realizar, ainda, a castração de animais de famílias que comprovarem situação de baixa renda econômica, junto à  
Vigilância Sanitária;
g) a  comprovação da situação de baixa renda econômica será avaliada em conjunto com a Assistente Social  do 
Município e, dessa forma, será dada sequência ao procedimento de castração de cães e gatos de uma determinada 
pessoa, conforme cadastros realizados;
h) realizar  o  cadastramento,  em  ordem  sequenciada,  dos  animais  que  serão  submetidos  ao  procedimento  de  
castração;
i) encaminhar as guias de castração à Contratada em ordem sequenciada.
13.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando o consumo dos itens registrados, controlando o saldo de 
cada órgão participante.
13.3. Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços.
13.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.
13.5. Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a deliberação à 
autoridade competente.
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13.6.  Decidir  pela  prorrogação da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  bem como realizar  os  procedimentos 
necessários à comprovação da vantajosidade.
13.7. Acompanhar  a  economicidade  dos  preços  registrados,  sempre  que  necessário  à  preservação  do  interesse 
público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas específicas,  
tornando público o resultado desse acompanhamento.
13.8. Conduzir, garantida a ampla defesa e o contraditório, os processos de penalidades decorrentes de infrações no  
procedimento licitatório e no acompanhamento da ata de registro de preços.
13.9. Submeter à deliberação da autoridade competente: 
a) Proposta de aplicar penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e no acompanhamento desta 
ata de registro de preços;
b) Proposta  de  aplicar  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  resultante  de  infrações  aos  termos  das  
contratações decorrentes da ata de registro de preços, durante a sua vigência; 
c)  Proposta de aplicar sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, resultante de infrações aos  
termos das contratações decorrentes da ata de registro de preços, praticadas durante a sua vigência; 
d) Proposta de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços; 
e) Proposta de cancelamento e rescisão da ata de registro de preços. 
13.10. Divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de Águas da Prata, os preços registrados  
para utilização dos órgãos participantes.
Das Obrigações Comuns aos Órgãos Participantes e ao Órgão Gerenciador
13.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços, através de 
comissão/servidor especialmente designado.
13.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da ata, de acordo com cláusulas desta  
Ata de Registro de Preços, termo de referência e os termos de sua proposta.
13.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
13.14. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as  
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
13.15. Efetuar os pagamentos à  Detentora no valor correspondente ao à prestação de serviços, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos.
13.16.Propiciar acesso aos empregados da Detentora ao local determinado para a entrega.
13.17. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  Detentora  possa  executar  o  objeto,  por  meio  dos  seus  
empregados, dentro das normas desta Ata de Registro de Preços.
13.18. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à execução do objeto que venham a ser solicitados  
pela Detentora.
13.19. Notificar  a  detentora  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades 
constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por  
ela propostas sejam as mais adequadas.
13.20. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções em virtude de infrações por parte da Detentora  
ocorridas nas suas respectivas contratações,  observada a competência do Órgão Gerenciador quanto às sanções 
descritas nos subitens 13.2.2. e 13.2.3. desta Ata.
13.21. Encaminhar ao Órgão Gerenciador as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
13.22. Informar ao órgão Gerenciador quando o fornecedor não atender as condições estabelecidas na ata de registro 
de preços ou recusar-se a firmar as contratações dela oriundas, bem como sobre as sanções aplicadas.
13.23. Assegurar que o objeto da contratação pretendida é compatível tecnicamente com o objeto desta ata.
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13.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
14.1. São infrações administrativas passíveis de aplicação de sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I 
da Lei nº 14.133/21: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
14.1.2. Dar  causa à inexecução parcial  da  Ata  de Registro de Preços que cause grave dano à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
14.1.5. Prestar declaração falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
14.1.10. Para fins deste instrumento, considera-se, ainda, comportamento inidôneo a realização de atos tais como os 
descritos nos artigos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal.
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes  
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. impedimento de licitar e contratar;
14.2.3. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos determinantes  da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.2.4. multas: 
14.2.4.1.multa de 10% (Dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de serviços, no caso de inexecução parcial do  
objeto;
14.2.4.2.multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da ordem de serviços, até o limite de  
10% (dez por cento), caso o contratado retarde a execução dos serviços ou retarde a substituição dos serviços que não  
estiverem de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência;
14.2.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de sua inexecução 
total; 
14.2.4.4. multa  de  10%  (Dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  correspondente,  no  caso  de  constatação,  pelo 
Contratante, de que o serviço prestado é diverso das especificações e/ou de má qualidade; e 
14.2.4.5. multa  de  20% (Vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  no  caso  de  recusa 
injustificada em assinar e/ou receber a Ata de Registro de Preçose seus respectivos termos aditivos.
14.2.4.6. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras, bem como das  
demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do total da Ata de Registro de Preços licitada 
ou celebrada. 
14.2.4.7. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Detentora. 
14.2.4.8. Durante a tramitação do processo de aplicação de penalidades, os pagamentos poderão ser suspensos total 
ou parcialmente para viabilizar o desconto de que se trata o subitem 14.2.4.7.
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14.2.4.9. Se os pagamentos devidos à Detentora forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, 
esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
14.2.4.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Detentora ao Contratante, aquela 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
14.4. As sanções de advertência,  impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou  
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.5. Na aplicação das sanções de advertência e multa, que se dá por meio de processo administrativo simplificado,  
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.6. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
14.6.1. descumprimento,  de  pequena  relevância,  de  obrigação  legal  ou  infração  à  Lei  quando  não  se  justificar  
aplicação de sanção mais grave; 
14.6.2. inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de  pequena  relevância,  a  critério  da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
14.6.3. demais situações de pequena relevância que configurem descumprimentos contratuais e editalícios corrigidos 
após notificação. 
14.7. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que  
não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração.
14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos subitens 14.1.2. a 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais  
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente  
federativo a qual pertencer o órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pela prática das  
infrações dispostas nos subitens 14.1.5 a 14.1.9 bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens  
14.1.2 a 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e  
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência,  multa  e  
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido  
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado  
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo  
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

Secretaria Municipal de Compras e Licitações - SEMUCOMP
Departamento de Gestão de Contratos

____________________________________________________________________________________________________________

Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 Ramal – 238 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP.

CNPJ 44.831.733/0001-43  Inscrição Estadual: Isenta

14.13. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
14.14. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 
Administração. 
14.15. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal n° 3.240/24.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA
15.1. Constituirão motivos para cancelamento da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmente motivada  
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
15.1.1. Descumprir ou cumprir de forma irregular as normas editalícias ou das demais cláusulas desta Ata de Registro 
de Preços;
15.1.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata;
15.1.3.  Deixar,  injustificadamente,  de  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços ou  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;
15.1.5. Desatendimento  das  determinações  regulares  emitidas  pela  autoridade  designada  para  acompanhar  e  
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
15.1.6. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de  
concluir a Ata de Registro de Preços;
15.1.7. Declaração de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Detentora;
15.1.8. Caso fortuito ou força maior,  regularmente comprovados, impeditivos da execução da Ata de Registro de 
Preços;
15.1.9. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Contratante;
15.1.10. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
15.1.11. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou, em  
virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.
15.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada a Detentora 
não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, mediante decisão  
fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,  vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
15.2. A Detentora terá direito ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nas seguintes hipóteses:
15.2.1.  Atraso superior  a  2  (dois)  meses,  cotado da emissão da Nota Fiscal,  dos  pagamentos ou de parcelas  de 
pagamentos devidos do Município por despesas efetivamente executadas;
15.2.2.  Na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata de Registro de 
Preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, sem aplicação de penalidades.
15.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 3.240/24.
15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não  
restringir sua capacidade de executar o objeto.
15.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para  
alteração subjetiva.
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15.4. Na hipótese de cancelamento do registro da Detentora, o Órgão Gerenciador poderá convocar os licitantes que  
compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação.
15.5. O cancelamento da ata será formalizado pelo Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da  
ampla defesa.
15.6. O cancelamento da ata não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,  
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de  
2021). 
15.7. A ata poderá ser cancelada caso se constate que a Detentora mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  Contratante  ou  com  agente  público  que  tenha 
desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  da  Ata,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º  
14.133, de 2021).

CLÁUSULA   DÉCIMA SEXTA   – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 
demais  normas  federais  aplicáveis,  no  Decreto  Municipal  n°  3.240,  de  2024,  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como nas normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
17.1. Integram a esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o instrumento convocatório  
do edital do Pregão Eletrônico 047/25, propostas e Anexos. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao ato 
homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública do Processo Administrativo em epígrafe. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
18.1. A Detentora obriga-se a manter-se, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com  
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  no edital do Pregão 
Eletrônico 047/25, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO
19.1.Para  a  execução  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto  
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação,  compensação,  vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção,  
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preços, ou de outra forma a ele não  
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma formanos termos do 
artigo 142, inciso II do Decreto Municipal nº 3.240/2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS OBRIGAÇÕES RELACIONADAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou desta Ata de Registro de Preços, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da 
ata, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los  
com informações pertinentes a essa atribuição, de modo que as atividades a serem exercidas pelo representante  
da Administração com atribuição de fiscal da Ata de Registro de Preços obedecerão as disposições contidas no art. 
147 do Decreto Municipal nº 3.240/2024. 
21.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da  Detentora, inclusive 
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e  
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.
21.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
21.4. A gestão da Ata de Registro de Preços procederá na forma do art. 144 e seguintes do Decreto Municipal nº  
3.240/2024.
21.5. Fica designada a Senhora Mirian Araujo de Souza portadora do CPF n.º 281449688-32 como GESTORA e o) 
Senhor Arthur Vieira Frayha  portador do CPF n.º 108517066-73 como FISCAL desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços para o exercício de 2026 serão suportadas pelas 
dotações próprias constantes da respectiva lei orçamentária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Incumbirá à Detentora divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção  
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 67, do Decreto Municipal n° 3.240, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da  
Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
24.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelas partes, em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Águas da Prata, 13 de fevereiro de 2026.
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______________________
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

Carlos Henrique Fortes Dezena
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

____________________
MICHELLE ARCURI BICHO MANIA LTDA
Representante legal - Michelle Arcuri

DETENTORA

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA
CONTRATADA: MICHELLE ARCURI BICHO MANIA LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 004/2026
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CASTRAÇÃO  CIRÚRGICA  E 
MICROCHIPAGEM, NAS ESPÉCIES CANINAS E FELINAS ACIMA DE 6 MESES

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,  
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite  
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo,  tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,  
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,  
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar  
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções  
nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
 e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de  
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 Águas da Prata, 13 de Fevereiro de 2026.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 305.950.338-90

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:  305.950.338-90

Assinatura:                                                                                                                                                               

Pela Contratada:
Nome: MICHELLE ARCURI
Cargo: Representante legal
CPF:  301.051.648-79

Assinatura:                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Mirian Araujo de Souza
Cargo: Diretora do Departamento de Gestão de Contratos
CPF: 281.449.688-32

Assinatura:  ______________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de  
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais  ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de  
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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